
  

NOTA FISCAL DE PRODUTOR, Modelo 4 (art. 176, IV)

DESTINATÁRIO/REMETENTE

DADOS DO PRODUTO

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

DADOS ADICIONAIS

ALÍQ. ICMS

PESO LÍQUIDO

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS GUIA DE RECOLHIMENTO
(Nº AUTENTICAÇÃO E DATA)

  
 
 MUNICÍPIO

  NATUREZA DA OPERAÇÃO   INSCRIÇÃO ESTADUAL

  CGC/MF

  NOME/RAZÃO SOCIAL  CGC/MF OU CPF

   ENDEREÇO

 INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

HORA DA SAÍDA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

                    BASE DE CÁLCULO DO ICMS                                                             VALOR DO ICMS

                             VALOR DO FRETE                                                                   VALOR DO SEGURO

CGC/MF OU CPF

  ENDEREÇO

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA
1. EMITENTE
2. DESTINATÁRIO

PLACA DO VEÍCULO UF

MUNICÍPIO

 QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS DA AIDF E DO IMPRESSOR

NOTA  FISCAL
DE PRODUTOR

SAÍDA ENTRADA

Nº DE CONTROLE DO 
FORMULÁRIO

000.000

1ª VIA
DESTINATÁRIO

DATA LIMITE PARA
EMISSÃO

CARIMBO PADRONIZADO COM DADOS DO EMITENTE:

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

NÚMERO DA NOTA FISCAL (PARA USO DO FISCO)Esta Nota Fiscal só é válida para emissão após numerada e 
efetuada fixação do "Selo de Autenticidade" no campo Validação, 

pelo Fisco rondoniense

VALIDAÇÃO (PARA USO DO FISCO)
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